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CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 

Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

 Artigo 1º - NOMEAR, em estágio 

probatório, a senhora Kelly Aparecida Domingues, portador da 

Cédula de Identidade n° 9.***.***-0/PR, e inscrita no Cadastro de 

Pessoas Físicas sob o n° 052.***.***-80, para o cargo de 

Professora, em virtude de aprovação no concurso público nº 

001/2023. 

 

   Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor no 

momento de sua publicação, 03 de junho de 2025. 

 

Salto do Itararé, 10 de junho de 2025. 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 
 
 

NO CARGO DE: OPERARIO DE 

SERVIÇOS GERAIS CONCORRENDO A 

VAGA DE PESSOAS COM 

NECESSIDADES ESPECIAIS(PCD).  

 

O Senhor CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais CONVOCA a candidata a Senhora ARIANE 

MARQUES CERQUEIRA, para comparecer no prazo de cinco dias 

uteis, no setor do Recursos Humanos que fica na sede da Prefeitura 

Municipal de Salto do Itararé, sito á Rua: Eduardo Bertoni Junior, 

471, Centro, atendimento de segunda a sexta – feiras das 8h:30m 

ás 11h:00m e das 13h:00m as 16h:00m as com os seguintes 

documentos citados logo a baixo.  

Lembrando que os candidatos convocados tem que 

estar em dia com os requisitos básicos para o ingresso no quadro 

de pessoal da Prefeitura Municipal de Salto do Itararé, exigidos 

para a nomeação, posse e exercício no cargo que está no Edital do 

Concurso no item 15. que fala DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA 

NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO NO CARGO.  

Para nomeação e posse no cargo, o candidato, além dos demais 

requisitos previstos no Edital, deve apresentar as cópias dos 

seguintes documentos: 

I - Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento;  
II - Prova de quitação com a Justiça Eleitoral;  
III - Carteira de Identidade - RG; 
IV - Cartão do CPF; 
V - Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo 
requisito do cargo; 
VI - Cópia do registro no Órgão de Classe e comprovante de 
pagamento da última anuidade, quando o registro for requisito 
do cargo; 
VII - 01 (uma) fotografia 3X4 recente; 
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VIII - Carteira de Identidade ou Certidão de Nascimento dos 
filhos menores de 14 (quatorze) anos; 
IX - Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde 
reside; 
X - Comprovante de residência; 
XI – Cópia da Carteira de Trabalho e o número do PIS/PASEP ; 
XII - Número e Agência da Conta Corrente Bancária no Banco do 
Itaú. 
XIII - auto declaração de: 

a) XV - não ter sofrido penalidade de demissão ou 
destituição de cargo público nos últimos 5 anos; 

b) não ter sido demitido por justa causa de emprego 
público nos últimos 5 anos; 

c) não ter tido rescisão por justa causa de contrato 
temporário com a Administração Pública nos últimos 5 
anos. 

d) Declaração negativa de acúmulo de cargo Público. 
 
 

 

Salto do Itararé, 10 de junho de 2025. 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA. 

PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 
 
 
 
 

CONVOCA OS SEGUINTES APROVADOS 

NO CONCURSO PUBLICO MUNICIPAL 

DE Nº01/2023 PARA A REALIZAÇÃO DO 

EXAME PSICOLÓGICO. 

 

O Senhor CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais CONVOCA os candidatos presentes na lista do 

anexo I, para comparecer no dia 16 de junho de 2025, as 10:00 da 

manhã, no Endereço:  Rua Dr.º Felipe Vita, 1626, centro na cidade 

de Itaporanga – São Paulo, para realização do Exame Psicológico, 

vai ser indispensável um documento com foto, favor levar 

garrafinha de água, caneta azul, lápis, borracha, o teste tem uma 

duração de uma hora. 

ANEXO I. 

    

Operário de Serviços Gerais 

CLAS. NOME COMPLETO  VAGAS 

1º* *ARIANE MARQUES CERQUEIRA 

 *PESSOAS COM 

NECESSIDADES 

ESPECIAIS (PCD). 

2º *JEFERSON ANTUNES DE ALMEIDA 
 

*AFRODESCENDENTE. 

 

Salto do Itararé, 10 de junho de 2025. 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA. 

PREFEITO MUNICIPAL. 
 

 

 

 

 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ/PR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 98-2025. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 76-2025. 

 

Do Objeto: Manutenção em Veículo Pertencente à Secretaria 

Municipal de Saúde (FIAT ARGO BCO-6494). 

Do(s) Contratado(s): RODOLFO KIOKA DA SILVEIRA 03869824905, 

pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 37.490.975/0001-55. 

Do Valor: A presente contratação importa o valor total de R$375,00 

(trezentos e setenta e cinco reais). 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº49/2025 

LICITAÇÃO 
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Da Dotação Orçamentária: A despesa decorrente desta 

contratação correrá sob a seguinte dotação orçamentária: 

02.01.04.122.0002.2.002 - Manutenção da Administração Pública. 

Da Justificativa: Trata-se de contratação que não ultrapassa o valor 

estipulado legalmente. 

Do Fundamento Legal: Art. 75, §7º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

RATIFICAÇÃO 

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, 

aprovo a realização da despesa, independente de licitação. 

 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ/PR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135-2025. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 108-2025. 

 

Do Objeto: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS 

DESTINADOS À FARMÁCIA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ/PR. 

Do(a) Contratado(a): MARYMED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E CORRELATOS, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 23.121.920/0001-63. 

Do Valor: A presente contratação importa o valor total de 

R$18.763,75 (dezoito mil, setecentos e sessenta e três reais e 

setenta e cinco centavos). 

Da Dotação Orçamentária: A despesa decorrente desta 

contratação correrá sob a seguinte dotação orçamentária: 

04.002.15.451.0004.2004 - Manutenção Dos Serviços Urbanos. 

Da Justificativa: Trata-se de contratação para suprir casos de 

emergência ou de calamidade pública. 

Do Fundamento Legal: Art. 75, VIII, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

RATIFICAÇÃO 

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, 

aprovo a realização da despesa, independente de licitação. 

 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ/PR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136-2025. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 109-2025. 

 

Do Objeto: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MATERIAIS DE USO 

ÚNICO DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Do(a) Contratado(a): MARYMED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E CORRELATOS, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 23.121.920/0001-63. 

Do Valor: A presente contratação importa o valor total de 

R$7.445,37 (sete mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e 

trinta e sete centavos). 

Da Dotação Orçamentária: A despesa decorrente desta 

contratação correrá sob a seguinte dotação orçamentária: 

04.002.15.451.0004.2004 - Manutenção Dos Serviços Urbanos. 

Da Justificativa: Trata-se de contratação para suprir casos de 

emergência ou de calamidade pública. 

Do Fundamento Legal: Art. 75, VIII, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

RATIFICAÇÃO 

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, 

aprovo a realização da despesa, independente de licitação. 

 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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